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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO – Lei Federal nº 14.133/2021e  Decreto Municipal Nº 

6.964/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 005/2024 

PROCESSO Nº: 020/2024  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 

patrimonial em próprios municipais, conforme especificações constantes do ANEXO I deste 

Edital. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital/ 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 10/06/2024. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES 

E JULGAMENTO. 

ANEXOS 

ANEXO I: Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do 

Objeto. 

ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III: Modelo de Declarações. 

ANEXO IV:        Minuta do Contrato. 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PROMISSÃO, através do Setor de Licitações, 

situada na Avenida Pedro de Toledo, nº 386 – Centro– Promissão, Estado de São Paulo, CEP - 

16.370-000, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 

POR LOTE, objetivando a contratação descrita na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo 

acesso ao site http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital/, nas condições 

descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 09:00horas, do dia 

10/06/2024. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 

constarão do site www.promissao.sp.gov.br 

1. DO EMBASAMENTO LEGAL: 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 6.964/2023, e da Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente pregão tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 

apara prestação de serviços de vigilância patrimonial em próprios municipais.  
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2.2. Valor total estimado para esta contratação: R$ 534.875,52 (quinhentos e trinta e 

quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

2.3. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do 

Termo de Referência – ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

3. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

b) não estejam sob processo de falência; 

b.1)    É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

c) estejam constituídas em forma de consórcio, desde que sejam observadas as 

seguintes normas, presentes nos ditames do o art. 15 da Lei 14.133/21: 

I  comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

II  indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III  admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

IV  impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V  responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

f) não se enquadrem nas seguintesvedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

f.1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

f.2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 

f.3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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f.4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

f.5) Não poderão participar da licitação OSCIP‟s- Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público- atuando nessa condição; 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte,assim qualificadas nostermos da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão participar desta 

licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar, 

declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar 147/2014,no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 

de serviços em geral, ao iteme, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, 

às licitaçõescujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato. 

3.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, que está 

ciente e concorda com as condições do Edital e anexos. 

3.4. A participação neste Pregão implica declarar o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as 

disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a 

presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta 

licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Pregoeiro,até 03 (três) dias úteis 

antes da data marcada para abertura do certame, via o e-mail,licitacao@promissao.sp.gov.br. 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante 

petição apresentada via e-mail,licitacao@promissao.sp.gov.br, em seu corpo ou documento 

anexo. 

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 
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a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 

jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

5.2. Caberá ao agente de contrataçãose manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6. DO CADASTRO NO SISTEMA: 

6.1. A participação no Pregão, na forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

6.2. O cadastro no Sistema  poderá ser iniciado no 

http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital/ na opção Solicitar Chave de 

Acesso, no canto direito da tela. 

6.3. Após enviar a solicitação, será enviada por e-mail a Chave de identificação e a Senha. 

6.4. O cadastro será feito apenas uma vez. 

6.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

6.6. O envio da proposta vinculara o licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerente do certame. 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da 

proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

7.1.1. A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valores mensal e total”,e ”Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado”, ““Postos” e “Quantidade” de forma semelhante ao estabelecido no 

Termo de Referência -ANEXO I,deste Edital. 

7.1.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

http://kaingang.comunicapromissao.com.br:8079/comprasedital
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7.1.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e 

declarações. 

7.1.4. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.1.5. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de objeto, preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.1.6. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, 

indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete.  

7.1.6.1. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo 

cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 

qualquer título.  

7.1.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretosserão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

7.1.8. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

conforme disposto no Item 9.14, deste Edital, de acordo com o formulário que segue como 

ANEXO IIdeste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser  

redigida em língua portuguesa,  com clareza, perfeitamente legível,  sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 

representante legal ou procurador,  devidamente identificado com números de  CPF e RG, e 

respectivo cargo na licitante. 

7.1.9. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS: 

8.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá inícioa sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

8.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexose será feita exclusivamente na fase de julgamento em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.3. Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital e 

seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação; 

c)             estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e 

unitariamente. 

8.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

8.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

8.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamentepelo sistema participarão da fase de lances. 
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9. DA ETAPA DE LANCES: 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, 

registro e valor. 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

9.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao 

último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

9.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e 4 (quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.8. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

bem como de cooperativas, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

9.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa, o sistema utilizado 

verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 

ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou 

cooperativas que preenchas as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. 

9.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão. 

9.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa, não 

exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo 

aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.  

9.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será 

realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

9.10. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

9.11. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o 

preço máximo estipulado para a contratação, o Pregoeiropoderá negociar melhores condições. 

9.12. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais 

licitantes. 
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9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

9.14. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a 

partir e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizado. 

9.15. Encerrada a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: 

9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.2. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de 15 

(quinze) minutos. 

9.2.1. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

laces e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

9.3. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam 

apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas 

condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance 

final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.3.1. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

9.3.2. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

10. DO JULGAMENTO: 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação. 

10.2. Serão consultados os cadastros previstos no item11.5.6.8.em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que 

impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante 

previamente a eventual desclassificação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum benefício direcionado às ME/EPP‟s, o Pregoeiro diligenciará para verificar o 

enquadramento. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 8.3. 

10.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 
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11.1.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 

11.5.6.8.deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 

documentos não emitidos via Internet. 

11.1.2. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 

para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios.  

11.2.1. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

11.3. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes, a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.4. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

11.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso 

das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.4.2. REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 

da União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 

com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou 

domicílio da licitante. 

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, 

ou a que suceder.  
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e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f)                Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g)               Regularidade perante o Cadin Municipal. 

11.4.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas. 

11.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata,expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do 

certame, se outro prazo não constar do documento. 

11.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, 

com caracterização do bom desempenho da licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem 

o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

b) Possuir Autorização para funcionamento unificada com o Certificado de Segurança, 

emitido pelo Sistema GESP (Gestão Eletrônica de Segurança Privada) do Departamento de 

Polícia Federal, com validade na data de apresentação (art. 14, I, da Lei Federal nº 7.102/83, e 

art. 4º da Portaria MJ/DPF nº 3.233/12).  

11.4.5. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

einciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Promissão e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 

federativos;  

d)          Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e)  Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

f)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
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g) Declaração de quenão possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da CF/88; 

h)  Declaração de que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

11.4.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO 

III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.4.6. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

11.4.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, 

será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, 

salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

11.4.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.4.6.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua Equipe 

de Apoio. 

11.4.6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.6.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

11.4.6.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

11.4.6.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.4.6.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.4.6.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.4.6.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

11.5.6.8.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 

e de seus sócios majoritários. 

11.4.6.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 

licitação.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
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11.4.6.9.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.4.6.9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa 

ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua 

retomada. 

11.4.6.9.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

11.4.6.9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 

posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na 

hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, 

simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema. 

11.4.6.9.4. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.4.6.9.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a 

proponente habilitada e vencedora do certame. 

12. DA FASE RECURSAL: 

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da 

ata de julgamento. 

12.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas        

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO PREÇO E DOTAÇÃO: 

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de 

entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e constituirá, a qualquer título, a única e 

completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida. 

14.3. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão as Fichas Orçamentárias 

abaixo descritas: 

 

Ficha: 45 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade: 020201 Divisão de Administração Geral 

Funcional: 04.122.0003.2006.00003.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Ficha: 205 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade: 020501 Divisão de Educação Básica 

Funcional: 12.365.0005.2042.00023.3.90.39.00 MANUT. DO ENSINO INFANTIL-PRÉ ESCOLAS 

– Outros – Rec. Próprio 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Ficha: 321 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade: 020601 FMS – Coordenadoria de Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 10.122.0007.2055.00023.3.90.39.00 SAÚDE – CUSTEIO com DE SEGURANÇA DE 

PRÓPRIOS PÚBLICOS - 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Ficha: 607 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade: 021201 Divisão de Transporte 

Funcional: 26.782.0015.2110.00003.3.90.39.00 MANUT. DEPTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

15. DA CONDIÇÕES DO AJUSTE: 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, 

da qual deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da 

contratada e contratante. 
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15.1.1. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 

apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à 

contratação, atualizados, caso solicitados. 

15.1.2. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias 

autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão 

retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

15.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da Nota de Empenho pela 

adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 

comprovado. 

15.3. A Nota de Empenho será encaminhada por e-mail a empresa adjudicatária terá 3 (três) 

dias úteis para acusar seu recebimento da mesma forma. 

15.3.1. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido 

configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

15.3.2. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

15.4. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da 

aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova 

Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

15.4.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 

contratação. 

15.4.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação no 

endereço eletrônicohttps: www.promissao.sp.gov.br 

15.4.3. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem 

de classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 

habilitação, procedendo-se conforme especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta 

e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

16. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

16.1. Com vistas à prestação dos serviços, a Contratada deverá dispor de pessoal 

qualificado para atender o perfil mínimo do serviço, conforme o constante na descrição geral de 

atividades e área de abrangência do serviço, conforme segue: 

16.1.1. Vigilante (CBO 5173-30): Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a 

finalidade de prevenir, controlar e combater  delitos como porte ilícito de armas e munições e 

outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das 

leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso 

livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; 

controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de 

incêndio; vigiam presos; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e 

aos órgãos competentes. 

16.2. A Prestação dos serviços de ronda motorizada para vigilância não armada dos locais 

indicados no item 17 com veículo envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais 

devidamente habilitados, portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, 

nos termos da legislação vigente, e capacitados para: 

a) Assumir o serviço devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada; 
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b) Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como 

irregular e que atente contra seu patrimônio; 

d) Registrar e controlar diariamente as ocorrências durante a prestação de seus serviços; 

e) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que 

entender como oportunas; 

f) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação das mesmas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

g) Proibir a aglomeração de pessoas junto aos pontos descritos no item17, comunicando 

o fato ao Contratante; 

h) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos pontos descritos no item 

17 que provoque ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

i) Proibir a utilização dos pontos descritos no item 17 para guarda de objetos estranhos 

ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros; 

j) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante, 

verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 

necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações; 

k) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à 

manutenção das condições de segurança. 

 

17. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS: 

 

17.1. POSTOS DIURNOS: 

a) CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

b) COLÉGIO XAVIER; 

c) TERMINAL RODOVIÁRIO; 

d) SECRETARIA DE TRANSPORTES. 

 

 

17.2. POSTOS NOTURNOS: 

a) CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

b) TERMINAL RODOVIÁRIO; 

c) SECRETARIA DE TRANSPORTES. 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do 

objeto. 

18.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e 

seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 
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18.2. Para a elaboração e apresentação das planilhas de preços, deverão ser 

considerados os salários vigentes da categoria constantes da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2020/2021 registrada no MTE. Na superveniência de nova CCT devidamente 

homologada, à data da licitação, deverão ser utilizados os novos valores. Neste caso, 

somente serão aceitos valores acima dos preços referenciais nos itens alterados pela 

novaCCT. 

18.3. A Prefeitura de Promissão somente efetuará o pagamento dos serviços que 

tenham sido efetivamente executados, não se atribuindo a ela obrigações de pagamento 

de quaisquer valores que não constem das planilhasoriginais. 

18.4. Nas planilhas de preço deverão constar todos os custosnecessários para a 

efetiva e fiel prestação dosserviços. 

18.5. AContratadadeveráfornecertodososbenefíciosobrigatóriosdispostosna 

Convenção Coletiva de Trabalho para a localidade emquestão. 

18.6. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, 

a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas.  

18.7. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao cadastro de inadimplentes 

mobiliários junto ao Município de Promissão, do qual não poderá constar qualquer pendência.   

18.8. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação do material. 

18.9. Os pagamentos obedecerão àsregulamentações da Secretaria Municipal da Fazenda 

de Promissão, em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a 

pagamento dos fornecedores. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO DE CONTRATO:  

19.1. A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento 

do previsto no Edital ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido 

qualquer clausula do Edital ou do contrato, que não a entrega do objeto - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor total da ata, caso haja atraso na 

entrega do objeto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao solicitado, limitado a 30% 

(trinta por cento), inciso II e § 3º, art.156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) 

anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

19.2. A sanção de que trata a alínea „b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.3. As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 

(quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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19.4. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo 

Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.5. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 19.1., não é obrigatório, podendo 

ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da Contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

19.9. O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o 

direito a qualquer indenização, se esta: 

19.9.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

19.9.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços. 

19.9.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata/Contrato e/ou da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.9.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 

prazos. 

19.10. O cancelamento do contrato poderá ainda ocorrer quando houver: 

19.10.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto CONTRATADO. 

19.10.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 

19.10.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura. 

19.11. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

19.11.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

19.12. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

19.12.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

19.13. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste Edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 

não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do 
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subitem19.12 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e 

gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

19.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

19.15. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 

e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao 

Sr. Prefeito Municipal, e protocolizado, no Setor de Protocolo da Lançadoria Municipal, nos dias 

úteis, das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:30 horas. 

19.15.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver 

sido protocolizada. 

19.15.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 

contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

19.16. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

19.17. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

20.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Promissão não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

20.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata 

o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

licitação. 

20.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

20.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 

normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e 

especialmente os casos omissos. 

20.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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20.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à 

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se 

for o caso, as Unidades competentes. 

20.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 

da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 

transcrição. 

20.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de obrigações 

assumidas. 

20.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

20.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário do Pregoeiro. 

20.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

20.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade de Promissão e no sítio eletrônico https: 

www.promissao.sp.gov.br bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

20.18. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio que atuarão neste Pregão Eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

20.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço https: www.promissao.sp.gov.br 

20.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 

6.964/23. 

20.21. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Promissão, para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

Promissão, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Artur Manoel Nogueira Franco 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO:  
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

vigilância patrimonial em próprios municipais, conforme abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO POSTOS QTDE. R$ MENSAL R$ TOTAL 

1 

01 Posto de Vigilância Noturna, com 12 
horas diárias, todos os dias da semana, 
com utilização de 02 funcionários (12x36 
horas) destinado à Segurança do Centro 
Integrado de Saúde 

1 2   

 

LOTE DESCRIÇÃO POSTOS QTDE. R$ MENSAL R$ TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
2 

01 Posto de Controlador de Acesso 
Diurno, 12 horas diárias, todos os dias 
da semana, com utilização de 02 
funcionários (12x36 horas) destinado à 
Secretaria Municipal de Transportes 
 

1 2   

 

03 Postos de Controladores de Acesso 
Diurnos, 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, de segunda a sexta feira, 
destinados à Rodoviária Municipal, 
Centro Integrado de Saúde e EMEF 
Colégio Xavier 

3 3   

 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

2.1. Com vistas à prestação dos serviços, a Contratada deverá dispor de pessoal 

qualificado para atender o perfil mínimo do serviço, conforme o constante na 

descrição geral de atividades e área de abrangência do serviço, conforme 

segue:  

 

2.1.1. Vigilante (CBO 5173-30): Vigiam dependências e áreas públicas e privadas 

com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de 

armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do 

patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e 

controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; 

fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; 
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controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo 

inclusive focos de incêndio; vigiam presos; comunicam-se via rádio ou telefone e 

prestam informações ao público e aos órgãos competentes.  

 

2.2. A Prestação dos serviços de serviços de vigilância não armada dos locais 

indicados no lote1,2. AContratada, deverá ter profissionais devidamente 

habilitados, portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de 

Vigilantes, nos termos da legislação vigente, e capacitados para:  

a) Assumir o serviço devidamente uniformizado e com aparência pessoal 

adequada;  

b) Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades 

verificadas, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias;  

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento 

entendido como irregular e que atente contra seu patrimônio;  

d) Registrar e controlar diariamente as ocorrências durante a prestação de seus 

serviços;  

e) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando 

as medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem 

como aquelas que entender como oportunas;  

f) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 

dentro das instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação 

das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento;  

g) Proibir a aglomeração de pessoas junto aos pontos descritos no 

lote1,2,comunicando o fato ao Contratante;  

h) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos pontos descritos 

no lote 1 e 2que provoque ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 

instalações; 

i) Proibir a utilização dos pontospara guarda de objetos estranhos ao local, assim 

como de bens particulares de empregados ou de terceiros;  

j) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do 

Contratante, verificando todas as dependências das instalações, adotando os 

cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e 

manutenção da ordem nas instalações;  

k) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à 

manutenção das condições de segurança;  

 

 

 

 

 

2.3 - CONTROLADOR DE ACESSO 

 

a) Implantar de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão 

permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais 

necessidades da unidade. 
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b) Fiscalizar a entrada e saída de materiais/ medicamentos / bens patrimoniais, 

mediante conferência em conjunto das notas fiscais ou de controles próprios do 

CONTRATANTE; 

c)Proibir o ingresso de vendedores ambulantes, representantes comerciais, de 

laboratório e assemelhados às instalações sem que estes estejam devida e 

previamente autorizados pelo Contratante;  

5.4. Não permitir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, 

assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros;  

5.5. Examinar portas, janelas, portões e assegurar que estão devidamente 

fechados nas rondas da unidade;  

d) Comunicar imediatamente ao responsável da Unidade, bem como ao 

responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias;  

e) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, 

adotando as medidas de segurança conforme protocolo definido em 

treinamento para abordagem e acionamento de Medidas ostensivas, conforme 

orientação recebida da Administração da Unidade, bem como aquelas que 

entender oportuna;  

f) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas;  

g) Dispersara aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao 

responsável do setor, e a Administração, no caso de desobediência;  

h) Acionar a Polícia Militar, caso se configure invasão ou roubo no prédio público, 

avisando o setor competente e fornecendo informações necessárias sobre o 

ocorrido para que seja registrado o respectivo Boletim de Ocorrência. Caso seja 

solicitado um supervisor da contratada, este deverá acompanhar o responsável 

da Unidade até a Delegacia, para registro do B.O. (Boletim de Ocorrência) 

i)Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro 

das instalações, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas corporações, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

j) Controlar a retirada/ saída de qualquer bem material, de consumo ou 

vinculado ao patrimônio da Unidade, quando para fora das suas dependências, 

somente permitindo sua saída contra apresentação de autorização emitida pelo 

funcionário devidamente  

 

preenchida e assinada pela autoridade competente, autorização essa que 

deverá conter obrigatoriamente a discriminação do bem, seu destino, data de 

saída/retorno e número de tombamento, no caso de bem patrimonial;  

k) Proceder à identificação e registro da entrada de qualquer colaborador 

nas instalações, quando o procedimento ocorrer fora do horário de expediente, 

exigindo a expressa autorização para o ingresso de acordo com o procedimento 

de controle de acesso às dependências da Unidade;  

l) Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 

terceiros não autorizados;  

m) Garantir o sigilo de todas as informações relacionadas aos pacientes, 

acompanhantes e usuários durante o atendimento na unidade; 
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3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Para a Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, cabe à 

Contratada:  

3.1. Implantar as atividades no prazo estabelecido para início dos serviços no 

horário fixado pelo Contratante.  

3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente.  

3.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, 

preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução do contrato.  

3.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes mediante 

apresentação do certificado de curso de formação de vigilantes e Carteira 

Nacional, expedido por instituição devidamente habilitada e reconhecida.  

3.4.1. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto 

ao curso de reciclagem.  

3.5. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação 

dos serviços de ronda nos regimes contratados, devendo estar uniformizados e 

portando crachá com foto recente.  

3.6. Efetuar a reposição de vigilantes imediatamente em eventual ausência.  

3.7. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez 

que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de 

qualquer elemento da equipe que esteja prestando os serviços. No caso de 

substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme lote 1 e2 

 

 

3.8. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido 

no posto ou em quaisquer outras instalações do Contratante.  

3.9. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições 

de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a 

prestação dos serviços.  

3.10. Instruir seus vigilantes quanto à necessidade de acatar as orientações do 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas 

do Contratante.  

3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.  

3.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o 

contrato.  

3.13. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes:  

3.13.1. Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas 

que executam e às condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente:  

- Apito com cordão;  

- Emblema da empresa;  

- Plaqueta de identificação do vigilante autenticada pela empresa, com 

validade de 06 (seis) meses, constando nome, número da Carteira Nacional de 

Vigilante (CNV), fotografia colorida em tamanho 3x4 e data de validade.  
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3.13.2. Equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de 

intercomunicação, lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados 

tipograficamente para o registro de ocorrências.  

3.14. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de 

benefícios e encargos. 

3.15. Fornecer obrigatoriamente convênio médico com assistência médica e 

hospitalar, vale-refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na 

prestação dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de trabalho. 

3.16. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada durante a 

execução do trabalho  

3.17. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o 

Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade 

da prestação dos serviços.  

3.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante em 

seu acompanhamento.  

 

3.19. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 

culminaram em sua habilitação.  

3.20. A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve 

proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que 

atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas 

de eventuais demandas judiciais ajuizadas, que tratam sobre pleitos trabalhistas 

e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem 

vínculo com a Contratada.  

3.21. O Governo Federal, por meio da Resolução do Comitê Diretivo do e Social 

nº 2, de 30 de agosto de 2016, na redação dada pela Resolução CD nº 03, de 29 

de novembro de 2017, determinou a obrigatoriedade de implantação do 

eSocial1 (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas) de forma progressiva, pelo envio de informações em fases sucessivas.  

3.22.Possuir autorização de funcionamento e certificado de segurança expedidos 

pelo Departamento de Polícia Federal (DPF), nos termos vigentes.Exceto 

controladores de acesso. 

3.23. Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual 

preencham e comprovem documentalmente os seguintes requisitos:  

a) Ter instrução correspondente à  do ensino fundamental;  

b) Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa 

de curso de formação devidamente autorizada;  

c) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;  

d) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas 

de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de 

estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo 

criminal onde reside, bem como do local em que tenha realizado o curso de 

formação, reciclagem ou extensão. Essas comprovações são oriundas da Justiça 

Federal, da Justiça Estadual ou do Distrito Federal, da Justiça Militar Federal, 

estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;  
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e) Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 

f) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

g) Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria "AB"  

h) Noções de informática; 

3.23.1. O exercício da profissão de vigilante requer registro prévio no 

Departamento de Polícia Federal, o qual deverá ser feito após a comprovação 

dos requisitos enumerados nos subitens “a” a “h” do item 3.23 e antes do início da 

prestação dos serviços.  

3.23.2. A escolaridade deverá ser comprovada, mediante a apresentação de 

diploma ou certificado emitido por instituição de ensino legalmente credenciada 

pelo Ministério da Educação.  

3.23.3. Os profissionais deverão manter a Carteira Nacional de Habilitação 

atualizada nos termos da legislação vigente.  

3.23.4. A comprovação do Curso de Formação Técnica pressupõe a 

apresentação do Certificado de Curso de Formação/Reciclagem de Vigilantes, 

expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.  

3.24. É condição para a prestação dos serviços licitados a obediência da 

legislação trabalhista (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT)  

3.25A vigia será executada em postos rodantes, de modo a garantir a integridade 

das unidades descritas no lote1. desde instrumento. 

4. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

* POSTOS DIURNOS 

-CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

-COLÉGIO XAVIER; 

-TERMINAL RODOVIÁRIO; 

-SECRETARIA DE TRANSPORTES; 

 

* POSTOS NOTURNOS 

-CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

-TERMINAL RODOVIÁRIO; 

-SECRETARIA DE TRANSPORTES; 

 

5. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo, para isso:  

5.1.1Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

5.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 

efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, 

também realizar a avaliação periódica das atividades desenvolvidas pela 

Contratada.  

5.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 

funcionários da Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá, que 
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embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 

seu exclusivo critério, julgar inconveniente.  

5.4. Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas.  

5.5. Fazer exigências à Contratada sempre que julgar necessário para a proteção 

da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de 

terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente.  

5.6. Executar mensalmente à medição dos serviços, avaliando as quantidades de 

serviços efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados 

no período considerado, descontando-se do valor devido o equivalente à 

indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à Contratada, 

aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais, sem prejuízo das sanções 

disciplinadas em contrato. 

 

6. DO SALÁRIO BASE MENSAL E DEMAIS BENEFÍCIOS 

 

 6.1. Para a elaboração e apresentação das planilhas de preços, deverão ser 

considerados os salários vigentes da categoria constantes da Convenção 

Coletiva de Trabalho 2022/2023 registrada no MTE. Na superveniência de nova 

CCT devidamente homologada, à data da licitação, deverão ser utilizados os 

novos valores. Neste caso, somente serão aceitos valores acima dos preços 

referenciais nos itens alterados pela nova CCT.  

6.2. A Prefeitura de Promissãosomente efetuará o pagamento dos serviços que 

tenham sido efetivamente executados, não se atribuindo a ela obrigações de 

pagamento de quaisquer valores que não constem das planilhas originais.  

6.3. Nas planilhas de preço deverão constar todos os custos necessários para a 

efetiva e fiel prestação dos serviços.  

6.4. A Contratada deverá fornecer todos os benefícios obrigatórios dispostos na 

Convenção Coletiva de Trabalho para a localidade em questão. 

 

 

 

7. PRAZO DO CONTRATO 

7.1. – O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto neste Edital, 

no instrumento de contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2- O contrato poderá ser rescindido ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 

7.3- Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor 

esteja definitivo ou  

7.4-Temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 

deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

7.5- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que 

está definitiva o 

7.6-Temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 

7.7.- Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 

7.8 O contrato poderá ser alterado, rescindido ou suspenso conforme a Lei 

Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.  
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8. DA VISITA TÉCNICA  

Não há necessidade de visita técnica ao local do trabalho, face ao objeto 

descrito, nada impedindo que o interessado proceda com vistoria a suas custas. 

9. A empresa vencedora, após assinatura do contrato, deverá iniciar os trabalhos 

conforme orientação da Divisão de Segurança Patrimonial e Assuntos de Trânsito, 

no prazo de 10 dias (dez)dias. 

 

 

Fábio Deli Vieira Pinto 

Diretor de Mobilidade Urbana e Serviços Urbanos 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2024 - PROCESSO Nº .../2024 

 À 

PREFEITURA DE PROMISSÃO 

 

Proponente:............................................ 

CNPJ: .......................................................  Inscr.Est.: .......................................... 

Endereço: ............................................... 

Responsável pela Assinatura daContrato/Ata Registro de Preço: ............................. 

RG: ...........................................................  CPF .................................................... 

 

3.1. Segue, nossa proposta de Preço para opresente pregão, que tem por objeto a 

Contratação de Empresa Especializada para a prestação de serviços de vigilância patrimonial em 

próprios municipais, conforme especificações descritas no Edital e seus anexos. 

 

VALOR DA PROPOSTA 

Vide adendo 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme determinado em Edital e na ata de registro de preço. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame. 

 

DECLARAÇÃO 

A proponente acima identificada DECLARA que aceita integralmente todas as disposições 

trazidas em edital e nos seus anexos. 

 

 Promissão/SP., ___de___________________de2024. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e identificação do Representante Legal 

 

Obs.:É obrigatório o adendo da proposta com as quantidades,valores de cada item que compõe a 

planilha do anexo I do Edital. 

Obs.²:Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a licitante. 
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MODELO DO ADENDO 

 

 

Item Descrição Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

      

      

      

Total  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº XXX/2024 

PROCESSO NºXXX/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO:Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância 

patrimonial em próprios municipais, conforme especificações descritas no Edital e seus anexos. 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

a) Que está ciente e concorda com as condições do Edital e anexos; 

b) Que atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem 

como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam 

a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da 

Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/21;  

d) Que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato 

de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

e) Que não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Promissão e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos;  

f) Em se tratando de ME e EPP, declara a de observância e atendimento aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

h) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social; 

i) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88; 

j) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública; 

k) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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Promissão, ......... de ............................. de 20... 

 

 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 

 

 

 

 

 

Obs.:Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a licitante. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº ....../20..., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE PROMISSÃO, E A 
EMPRESA................................................. 
 
                      Prefeitura de Promissão, pessoa jurídica de direito público, sita à Av.Pedro de 

Toledo nº 386, nesta cidade de Promissão, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 

44.558.856/0001-52, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, ......................................., 

portador do RG nº ............................. - SSP/...., inscrito no CPF-MF nº ......................a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa ................................., pessoa jurídica de direito 

privado, sita na Rua/Av..............................., nº .........., Cidade de ........................., Estado de 

.................., inscrita no C.N.P.J. sob nº ...............................e Inscrição Estadual nº ......................, 

neste ato representada por seu(sua) .................................., Sr(a) ...................................., 

portador(a) do R.G. nº ............................. – SSP/...., inscrito no CPF-MF nº ........................., 

residente e domiciliado na Rua/Av. ..........................................., nº ........, Cidade de ......................., 

Estado de ........................, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n° 14.133  de 

01 de abril de 2021 e legislações pertinentes, assim como pelas condições do EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2024, pelos termos da proposta da Contratada apresentada em 

sessão, conforme ata datada de ..../..../2024 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto: 

1.1. - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância patrimonial 

em próprios municipais de Promissão, conforme segue: 

 Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas, no edital do 

Pregão Eletrônico nº .../2024 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Segunda – Regime de Execução: 

2.1. - A empresa vencedora, após assinatura do contrato, deverá iniciar os trabalhos conforme 

orientação da Divisão de Segurança Patrimonial e Assuntos de Trânsito. 

Cláusula Terceira – Valor Contratual: 

3.1. Pelos serviços ora contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o montante de 

R$ _____________ (__________). 

 

Cláusula Quarta – Dos Prazos, Da Vigência e Dos Aditamentos: 
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4.1. - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado, na forma da lei, a critério da contratante até o limite máximo de 120 (cento e vinte) 

meses, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

4.2. - Havendo a prorrogação e, decorrido 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será 

recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo 

índice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, relativo ao período. 

4.2.1. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. - Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e para fiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, 

pedágio se houver, etc. 

Cláusula Quinta -  Do Preço e Da Forma de Pagamento: 

5.1. - O pagamento ocorrerá mensalmente, e será efetuado até o 10º (décimo) dia, após o 

recebimento da nota fiscal referente ao mês subsequente aos serviços prestados, devidamente 

conferido e assinado pela unidade requisitante. 

5.1.1. - No caso de recursos oriundos dos Governos Estadual ou Federal será conforme definido 

em convênio. 

5.2. - Para efeito de pagamento, a contratada deverá providenciar e encaminhar, junto com o 

documento fiscal correspondente, os seguintes documentos:  

5.2.1. - Controle de Frequência dos funcionários;  

5.2.2. -Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS); 

5.2.3. - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); e  

5.2.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

5.3. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções. Neste caso, o prazo começará a contar a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura sem incorreções. 

5.4. - As notas fiscais/faturas deverão conter: 

a) número do processo; 

b) número do pregão; e 

c) número do contrato. 

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária: 

6.1. - O recurso financeiro necessário à execução do objeto desta licitação correrá por conta da 

dotação orçamentária, abaixo descrita, autorizadas no orçamento vigente e devidamente 

compromissadas a teor da Lei Federal 14.133/2021. 

 

FICHA45 

Órgão: 02  PODER EXECUTIVO 

Unidade:  02.02.01–Divisão de Administração Geral 

Funcional: 04.122.0003.2006.00003.3.90.39.00 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA 205 

Órgão: 02  PODER EXECUTIVO 

Unidade:  02.05.01–Divisão de Educação Básica 

Funcional: 12.365.0005.2042.00023.3.90.39.00 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL-PRÉ 

ESCOLAS – Outros Rec. Próprios 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA 321 

Órgão: 02  PODER EXECUTIVO 

Unidade:  02.06.01–FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 10.122.0007.2055.00023.3.90.39.00 SAÚDE – CUSTEIO com SEGURANÇA DE 

PRÓPRIOS  

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA 607 

Órgão: 02  PODER EXECUTIVO 

Unidade:  02.12.01–Divisão de Transporte 

Funcional: 26.782.0015.2110.00003.3.90.39.00 – MANUT. DEPTO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Cláusula Sétima – Do Critério de Reajuste: 

7.1. - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não poderá ser 

reajustado. 

Cláusula Oitava – Da Garantia: 

8.1. -Não será exigida a prestação de garantia (caução) para a contratação resultante desta 

licitação. 

Cláusula Nona – Dos Direitos e Obrigações da Contratante: 

9.1. - Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desse Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

9.2. - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.1. - Efetuar o pagamento ajustado; e 

9.2.2. - Dar ao CONTRATADO as condições necessárias para o cumprimento deste contrato. 

 

Cláusula Décima – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada: 

Para a Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, cabe à Contratada: 

10.1. - Implantar as atividades no prazo estabelecido para início dos serviços no horário fixado 

pelo Contratante. 

10.2. - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 
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10.3. - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

10.4. - Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes mediante apresentação do 

certificado de curso de formação de vigilantes e Carteira Nacional, expedido por instituição 

devidamente habilitada e reconhecida.  

10.4.1. - Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao curso de 

reciclagem. 

10.5. - Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos serviços 

de ronda nos regimes contratados, devendo estar uniformizados e portando crachá com foto 

recente. 

10.6. - Efetuar a reposição de vigilantes imediatamente em eventual ausência. 

10.7. - Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer 

afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe 

que esteja prestando os serviços. No caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá 

proceder conforme item 10.4. 

10.8. - Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou em 

quaisquer outras instalações do Contratante. 

10.9. - Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto àssubstituições de empregados 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

10.10. - Instruir seus vigilantes quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, 

tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante. 

10.11. - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito. 

10.12. - Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato. 

10.13. - Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 

serviços, fornecendo-lhes: 

10.13.1. - Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que 

executam e às condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente: 

a) Apito com cordão; 

b) Emblema da empresa; 

c) Plaqueta de identificação do vigilante autenticada pela empresa, com validade de 06 (seis) 

meses, constando nome, número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia colorida em 

tamanho 3x4 e data de validade. 

10.13.2. - Equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de 

intercomunicação, lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para 

o registro de ocorrências. 

10.13.3. - Veículo automotor para realização das rondas. Visando à utilização mais eficiente 

de combustível e à redução de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa, deve-se priorizar 

os modelos de veículos classificados como A ou B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem 

Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria. 

10.14. - Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos. 

10.15. - Fornecer obrigatoriamente convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale-

refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo 

com a convenção coletiva de trabalho. 

10.16. - Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada durante a execução do 

trabalho. 
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10.17. - Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o 

acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços. 

10.18. - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

10.19. - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em 

sua habilitação. 

10.20. - A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às 

anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo 

exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas, que 

tratam sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que 

alegarem vínculo com a Contratada. 

10.21. - O Governo Federal, por meio da Resolução do Comitê Diretivo do e Social nº 2, de 30 de 

agosto de 2016, na redação dada pela Resolução CD nº 03, de 29 de novembro de 2017, 

determinou a obrigatoriedade de implantação do eSociall (Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas) de forma progressiva, pelo envio de 

informações em fases sucessivas. 

10.22. - Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança expedidos pelo 

Departamento de Polícia Federal (DPF), nos termos vigentes. 

10.23. - Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual preencham e 

comprovem documentalmente os seguintes requisitos: 

a) Ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental; 

b) Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de 

formação devidamente autorizada; 

c) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

d) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo 

processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal onde reside, bem como do 

local em que tenha realizado o curso de formação, reciclagem ou extensão. Essas comprovações 

são oriundas da Justiça Federal, da Justiça Estadual ou do Distrito Federal, da Justiça Militar 

Federal, estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral; 

e) Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 

f) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

g) Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria "AB" 

h) Noções de informática; 

10.23.1. - O exercício da profissão de vigilante requer registro prévio no Departamento de 

Polícia Federal, o qual deverá ser feito após a comprovação dos requisitos enumerados nos 

subitens "a" a "h" do item 10.23 e antes do início da prestação dos serviços. 

10.23.2. - A escolaridade deverá ser comprovada, mediante a apresentação de diploma ou 

certificado emitido por instituição de ensino legalmente credenciada pelo Ministério da Educação. 

10.23.3. - Os profissionais deverão manter a Carteira Nacional de Habilitação atualizada nos 

termos da legislação vigente. 

10.23.4. - A comprovação do Curso de Formação Técnica pressupõe a apresentação do 

Certificado de Curso de Formação/Reciclagem de Vigilantes, expedidos por Instituições 

devidamente habilitadas e reconhecidas. 

10.24. - É condição para a prestação dos serviços licitados a obediência da legislação trabalhista 

(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT). 
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10.25. - A vigia será executada em postos rodantes, de modo a garantir aintegridade das 

unidades descritas na Cláusula Décima Primeira,deste instrumento. 

Cláusula Décima Primeira – Dos Locais da Prestação dos Serviços 

11.1. - POSTOS DIURNOS 

 CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

 COLÉGIO XAVIER; 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES. 

11.2. - POSTOS NOTURNOS 

 CENTRO INTEGRADO DE SAUDE; 

 TERMINAL RODOVIÁRIO; 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES. 

Cláusula Décima Segunda – Da Fiscalização/ Controle da Execução dos Serviços: 

12.1. - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, para isso: 

12.1.1. - Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

12.2. - Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a avaliação 

periódica das atividades desenvolvidas pela Contratada. 

12.3. - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da 

Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

12.4. - Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

12.5. - Fazer exigências à Contratada sempre que julgar necessário para a proteção da 

integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como 

dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente. 

12.6. - Executar mensalmente à medição dos serviços, avaliando as quantidades de serviços 

efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados no período considerado, 

descontando-se do valor devido o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por 

motivos imputáveis à Contratada, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais, sem 

prejuízo das sanções disciplinadas em contrato. 

Cláusula Décima Terceira – Do Salário Base Mensal e Demais Benefícios: 

13.1. - Para a elaboração e apresentação das planilhas de preços, deverão ser considerados os 

salários vigentes da categoria constantes da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 

registrada no MTE. Na superveniência de nova CCT devidamente homologada, à data da 
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licitação, deverão ser utilizados os novos valores. Neste caso, somente serão aceitos valores 

acima dos preços referenciais nos itens alterados pela nova CCT. 

13.2. - A Prefeitura de Promissão somente efetuará o pagamento dos serviços que tenham sido 

efetivamente executados, não se atribuindo a ela obrigações de pagamento de quaisquer valores 

que não constem das planilhas originais. 

13.3. - Nas planilhas de preço deverão constar todos os custos necessários para a efetiva e fiel 

prestação dos serviços. 

13.4. - A Contratada deverá fornecer todos os benefícios obrigatórios dispostos na Convenção 

Coletiva de Trabalho para a localidade em questão. 

Cláusula Décima Quarta -Da Gestão e Fiscalização do Contrato  

14.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
14.1.1. - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
14.1.2. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de execução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
14.1.3. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
14.1.4. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/Ata, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
14.1.5. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
14.1.6. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
14.1.7. - O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
14.1.8. - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
14.1.9. - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
14.1.10. - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
14.1.11. - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
14.1.12. - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
14.1.13. - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
14.1.14. - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
14.1.15. - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
14.1.16. - O contratado, quando solicitado, deverá indicar preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
14.1.17. - A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
14.1.18. - O(s) Fiscal(is) do Contrato a ser firmado com a empresa vencedora do Certame 
Licitatório será o funcionário: Fábio Deli Vieira Pinto (Diretor de Mobilidade Urbana e Serviços 
Urbanos), sendo que quaisquer alterações que vierem a ocorrer, serão devidamente comunicadas 
ao prestador de serviços vencedor do certame licitatório. 
14.1.19. - O gestor contratual será servidor indicado formalmente pela Administração 
Municipal e constará no Termo de Ata ou Contrato. 
 
Clausula Décima Quinta–Do Recebimento do Objeto e Garantia 

15.1. - No recebimento e aceitação do serviço será observada, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  
15.2. - Após a prestação do serviço, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de os substituís, complementá-los ou 
devolvê-los.  
15.3. - Ocorrendo a rejeição do serviço a CONTRATADA será notificada, para a retirada dos 
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.  
15.4. - A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na 
aplicação das sanções previstas no presente Edital.  
15.5. - O Município reserva para si o direito de recusar o serviço entregue em desacordo com o 
contrato/Ata, devendo estes ser refeitos a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue 
direito ao recebimento de adicionais. 
15.6. Para o presente objeto, não haverá exigência da garantia da contratação.  
 
Clausula Décima Sexta– Da Detentora do Contrato e do Contratante  

16.1. - DA DETENTORA 

16.1.1. - Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 
16.1.1.1. - Atender prontamente às solicitações das Secretarias Municipais, no fornecimento 
do objeto nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a 
necessidade desta, a partir da solicitação;  
16.1.1.2. - Entregar o objeto, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma 
a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o 
quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas; 
16.1.1.3. - Substituir qualquer objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom 
estado de conservação, ou que não esteja em conformidade com as especificações da nota de 
empenho; 
16.1.1.4. - Manter durante a vigência do Contrato/Ata todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 
16.1.1.5. - Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 
do objeto que não atenda ao especificado ou ainda que não apresentem condições de uso;  
16.1.1.6. - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto fornecido. 
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16.2. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.2.1. - Responsabilizar-se pela lavratura do Contrato/ATA, com base nas legislações 
pertinentes; 
16.2.2. - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições realizadas 
e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados; 
16.2.3. - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, ficando a contratada ciente de 
que as certidões apresentadas no ato da reunião de licitação deverão ter seu prazo de validade 
renovada a cada vencimento; 
16.2.4. - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
16.2.5. - Sustar o recebimento dos produtos se não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada; 
16.2.6. - A Contratante obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Termo de 
Referência e no Contrato a ser firmado. 
16.2.7. - Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade o fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no produto adquirido, para que seja providenciada a regularização no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 
16.2.8. - Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
Cláusula Décima Sétima – Do Pagamento 

17.1. - Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante 
pagará à licitante vencedora o valor constante no contrato/Ata, sem qualquer ônus ou acréscimo.  
17.2. - Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
17.3. - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 
até trinta dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas 
devidamente empenhadas. 
17.4. - Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário 
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
17.5. - Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de quinze dias para fins de liquidação, e o setor 
competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.6. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
17.7. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
17.8. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice utilizado para correção anual dos tributos municipais. 
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17.9. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
17.10. - No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
17.11. - Não será permitida a antecipação de pagamento anterior a entrega do objeto. 
17.12. - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
17.13. - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
17.14. - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
17.15. - CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

17.15.1. - O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 

participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal, contendo todos os dados da mesma. 

17.15.2. - No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

17.15.2.1. - A modalidade e o número da Licitação; 

17.15.2.2. - O número do Contrato firmado; 

17.15.2.3. - Número do item e descrição do objeto; 

17.15.2.4. - A descrição do objeto na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser precedida da 

descrição constante da Ata de Registro de Preços/contrato; 

17.15.2.5. - Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços/Contrato), forma de 

apresentação e valor total; 

17.15.2.6. - O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

17.16. - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão 

por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 

vigente. 

17.16.1. - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

Cláusula Décima Oitava - Do Reajuste, Reequilíbrio ou Repactuação: 

18.1. - Durante a vigência da ata, os valores não serão reajustados, podendo haver pedido de 
reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser 
analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto nos 
casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, e/ou com base nos 
preços praticados na cidade, ou outro que vier substituir, bem como apresentação de Notas 
Fiscais de compras do licitante. 
a) em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela 
administração. 
b)a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do 
objeto. 
c)o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as ocorrências previstas 
em lei. 

 
Cláusula Décima Nona – Das Penalidades: 

19.1. - A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do 
previsto no Edital ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 
a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido qualquer 
clausula do Edital ou do contrato, que não a entrega do objeto - inciso II; 
c) - Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor total da ata, caso haja atraso na 
entrega do objeto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao solicitado, limitado a 30% 
(trinta por cento), inciso II e § 3º, art.156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
d) - Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos 
– inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155; 
e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

19.2. - A sanção de que trata a alínea „b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
19.3. - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
19.4. - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito 
Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
19.5. - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 8.1, não é obrigatório, podendo ser 
aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 
19.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
da Contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
19.8. - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Cláusula Décima Vigésima– Prazo do /Contrato: 

20.1. -O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto neste Edital, no instrumento de contrato e 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. - O contrato poderá ser rescindido ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 

20.3. - Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 

20.4. -Temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 

registro de preços oupela não observância das normas legais; 

20.5. - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva 

ou 

20.6. - Temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente 

aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 

20.7. -Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 

20.8. - O contrato poderá ser alterado, rescindido ou suspenso conforme a Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

Cláusula Vigésima Primeira – Da Visita Técnica: 

21.1. - Não há necessidade de visita técnica ao local do trabalho, face ao objeto descrito, nada 
impedindo que o interessado proceda com vistoria a suas custas. 

 
Cláusula Vigésima Segunda – Das Disposições Finais: 
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22.1. - Fica eleito o Foro desta Comarca de Promissão/SP, com exclusão de outro qualquer, para 
dirimir as questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa, na forma do Código Civil. 
22.2. - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma estabelecida na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

Promissão/SP., ____ de __________ de 20... 
 

________________________________________ 

 
 (CONTRATANTE) 

 
______________________________ 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
NOME:                                                                                  NOME: 
RG:                                                                                         RG: 
 


